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Alt era a redação do arti go 198 da Lei­

Municipal número 1.215 , de 03 de Dezem 

bro de 1 . 985 (Estatuto dos ]'uncionários 

PÚblicos Municipa i s) . 

SR. CELSO AUGUSTO BI ~OLLI, .Prefei to kunicipal de Uchoa , -

Estado de São Paulo , no us o de suas atribuições legais , 

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promul.ga a seguinte Lei : 

Arti go lº . - O artigo 198 da Lei Municipal número 1 . 215 , 

d e o3 de Dezembro de 1 . 985 , fica redigida da seguinte f orma : - 11 0 au 

XÍl i o para diferença de caixa , c oncedido aos Tesoureiros ou Caixas -

que , no exercício do cargo , paguem ou recebem em moeda corrente , é 

:fixado em 20% (vin te por cento) sobre o val or do vencimento desses -

cargos . 

§ 12 . - O auxílio só será devido enquanto o func ionário -

es tiver , e:f'eti va.ment e , executando se:i..·viços de pagament o ou rec ebi men 

t o, ressalvado o disposto no § 22 . 

§ 22 . - A vant agem prevista neste artigo, será i nc orpora­

da aos vencimentos do servidor beneficiado , para ef eito de aposent~ 

doria . 

.Artigo 2Q . - As despesas decor rente s com a execução da 

presente Lei , correrão por conta de dotação orçamentária. 

Artigo 3~. - Esta Lei entrará em vigor na dat a de sua pu­

blicação , revoga.das as di sposições em contrário , c om seus efeitos -

pr oduzi dos a partir de 01 de Outubro de 1 . 989. 

Prefeitura M:Unicipal ele Uchoa. , aos 07 dias do mês de No// 

vembro do ano de 1.989 . 

~ -~ - -.,o'lí~ L::ÜSTO BI ROLLI 
PRE:PEI TO 1mNICIF.1\L 
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Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado 

por afixação no local de costume e pela Imprensa Local. 
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